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TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 37/2022 
REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022 
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, 825, centro, inscrito no CNPJ nº 95.685.798/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. José Luiz Bittencourt, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1.318.879-3/SESP-PR e do CPF/MF sob nº 232.294.389-49, e a empresa C. PEDROSO DA SILVA FELIX - CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.843.330/0001-20, com sede a Rua Maria das Neves Ferreira, 199 SALA - CEP: 84345000 - Centro, na cidade de 
Ventania/PR, representada neste ato por sua sócia administradora Sra. Cleonice Pedroso da Silva Felix, portadora da CI.RG nº 9.268.897-6/SSP-PR e CPF/MF 
nº 046.592.229-50, residente e domiciliada nesta cidade de Ventania/PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo 
Aditivo ao Contrato n° 37/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O Objeto do presente Termo Aditivo é a execução das obras/serviços de construção de pisos (calçadas externa) complementares, nos dois barracões 
geminados, no local destinado a área industrial, na Rodovia do Cerne – PR 090, Km 202 + 700 metros, Ventania/PR, conforme Planilha de Serviços e 
Cronograma Físico Financeiro, do qual passam a fazer parte integrante do assinado anteriormente pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
I) Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 37/2022 pelo presente Termo Aditivo em 60 (sessenta) dias, contados da data de 26/09/2022 a 
25/11/2022. 
II) Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 37/2022 pelo presente Termo Aditivo em 60 (sessenta) dias, contados da data de 25/11/2022 a 
24/01/2023. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Fica aditivado o valor original do contrato nº 37/2022 em R$ 12.248,64 (doze mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
Justas e contratadas firmam as partes, este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos cinco dia de setembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE VENTANIA  C. PEDROSO DA SILVA FELIX - CONSTRUÇÃO 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia vinte de setembro de 2022 às 09 horas, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a aquisição de material permanente destinados ao atendimento da 
demanda da farmácia Municipal, conforme discriminados no Termo de Referência - ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito pela Administração 
para a aquisição é de R$ 16.780,00 (dezesseis mil, setecentos e oitenta reais). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de recursos próprios, 
consignados no orçamento geral do município. Acolhimento das propostas a partir das 08 horas do dia 08/09/2022. Data limite para acolhimento de proposta: 
até às 08 horas do dia 20/09/2022. Data início da fase de lances: 20/09/2022 às 09 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser baixada no site 
www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão do Pregão. Informações pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 123, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
Exonera Chefe de Divisão de Epidemiologia, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no Art. 42 da Lei Municipal n° 
432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Exonerar a Sra. SANDRA MARA LUZ DA SILVA, portadora da cédula de identidade n° RG-9.701.166-4/PR e do CPF/MF n° 069.501.419-63, do cargo de 
CHEFE DA DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 124, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
Nomeia Chefe da Divisão de Ensino Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Art. 39, 40 e 42 da Lei 
Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Nomear a Sra. ROSANGELA APARECIDA MARTINS DE ABREU OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade n° RG-8.406.219-7/PR e do CPF/MF 
n° 051.331.269-21, para exercer o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO ESPECIAL, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir 
desta data, percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC-3 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, alterada pela Lei Municipal n° 859, de 
25/01/2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 125, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
Nomeia Chefe da Divisão de Coordenação do CRAS, e dá outras 
providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no Art. 30, da Lei Municipal 
n° 657, de 06/11/2014, combinado com o Art. 42, da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, e com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do 
Município, 

R E S O L V E 
Nomear a Sra. DAIANE BATISTA CAMARGO SILVA, portadora da cédula de identidade n° RG-12.665.673-4/PR e do CPF/MF n° 084.676.059-28, para 
exercer o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DO CRAS do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, 
percebendo vencimentos equivalentes ao símbolo CC3 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, alterada pela Lei Municipal n° 859, de 25/01/2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 126, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
Nomeia Chefe de Divisão de Epidemiologia, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 39, 40 e 42 da Lei 
Municipal n° 432, de 07/02/2009, combinado com a alínea “a” do inciso II do art. 90, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 
Nomear o Sr. SAMUEL BASILIO RIBAS, portador da cédula de identidade n° RG-14.107.676-0/PR e do CPF/MF n° 129.095.439-94, para exercer o cargo 
de CHEFE DA DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data, percebendo vencimentos 
equivalentes ao símbolo CC-3 da Lei Municipal n° 432, de 07/02/2009, alterada pela Lei Municipal n° 859, de 25/01/2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

DECRETO No 041, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
Designa e nomeia membros para compor a Comissão de Avaliação do Plano Municipal 
de Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos Arts. 5°e 6°, da Lei 
Municipal n° 129, de 05/01/98, combinado com o Art. 90, Inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 
Art. 1° - Designar e nomear, os representantes das instituições e órgãos abaixo descritos, para comporem a Comissão de Avaliação do Plano Municipal de 
Educação.  
 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 - Titular: José Carlos Costa dos Santos 
 - Suplente: Ronaldo Barbosa de Oliveira  
 - Representante do Conselho Municipal de Educação: 
 - Titular: Gleici Kelli Gonçalves da Silva 
 - Suplente: Rosemeri de Jesus Cardoso Gonçalves 

-Representantes da Rede Estadual de Ensino: 
- Titular: Eleandro Souza da Cruz 

 - Suplente: Cleusa Luzia Carneiro 
- Representantes da Rede Municipal de Ensino: 

 - Titular: Elaine de Souza Silva  
 - Suplente: Cristina das Graças Oliveira 

- Representantes dos Centros Municipais de Educação Infantil: 
 - Titular: Marisete Ribas Vascove 
 - Suplente: Josiane Bueno de Almeida 

- Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
 - Titular: Franciele Subtil 
 - Suplente: Fernanda Aparecida Pires 

- Representantes do Conselho Tutelar: 
 - Titular: Valdirene Soares da Silva 
 - Suplente: Jessica Maiara Mainardes Oliveira Nunes 

- Representantes de pais de alunos: 
 - Titular: Aline Ribas de Morais 
 - Suplente: Fabiana Pedroso 
 - Representantes da comunidade civil geral: 
 - Titular: Cintia Gonçalves Corrêa 
 - Suplente: Denize Prestes de Souza Bittencourt 

- Representantes do Poder Legislativo: 
 - Titular: Antoniela Aparecida de Oliveira 
 - Suplente: Haroldo Campos Machado 
Art. 2° - Equipe Técnica de Avaliação do Plano Municipal de Educação. 

- Aline Ribas de Morais - Secretaria Municipal de Educação 
- José Carlos Costa dos Santos - Secretaria Municipal de Educação 
- Ronaldo Barbosa de Oliveira - Secretaria Municipal de Educação 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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DECRETO No 042, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
Aprova Instrução Normativa n° 05/2022-SEMED - Secretaria Municipal de Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no art. 90, inciso I, alínea “i” 
da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 
Art. 1o - Fica aprovado o estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação nos termos de sua Instrução Normativa no 05/2022-SEMED, de 05/09/2022. 
Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em, 05 de setembro de 2022. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

INSTRUÇÃO Nº 05 /2022-SEMED 
Assunto: Dispõe sobre o Programa da Busca Ativa Escolar, em escolas e CMEIs da Rede 
Municipal de Ensino de Ventania - PR. 

O Secretario Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e considerando a (o): 
- A Constituição Federal de 1988, especialmente os Artigos 205 e 206, que tratam do direito e princípios da Educação. 
- A Emenda Constitucional 59/2009 que estabeleceu o ano de 2016 como prazo para a universalização da oferta da educação básica obrigatória para todas as 
crianças e adolescentes, com idades entre 4 e 17 anos. 
- A Lei nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; IV. a Lei 12.796/2013 que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e 
determinou que os municípios devem recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como jovens e adultos que não concluíram a 
educação básica. 
- A Lei 11.274/2006 que determinou a ampliação do ensino fundamental para nove anos, obrigando o ingresso das crianças nesta etapa da educação aos 6 anos 
de idade. 
- A Lei 13.005/2014 que aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE) para a década 2014/2024. 
- A Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 
- A Lei nº 18.492/2015 - Plano Estadual de Educação do Paraná para decênio de 2015 a 2025; 
- A Lei nº 675/2015 - Plano Municipal de Educação para o decênio de 2015 a 2025. 
- O dever de garantir a matrícula e a permanência dos estudantes nas Unidades Educacionais e adoção de medidas de combate e prevenção ao absenteísmo e 
abandono escolar; 
- A necessidade de sistematização das ações e encaminhamentos de forma que, cada caso de criança sem matrícula ou com infrequência seja reportado e 
receba o encaminhamento adequado; 
- A necessidade de orientar as instituições da Rede Municipal de Ensino quanto à obrigatoriedade da busca do aluno ausente e a padronização dos 
procedimentos desse processo na rede municipal de ensino emite a seguinte: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CAPÍTULO I 

A BUSCA PELO ALUNO COM INFREQUÊNCIA ESCOLAR 
Art. 1º - Estabelecer orientações para as Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Ventania para a implementação 
do processo de busca ativa escolar e ao aluno ausente como mecanismo que assegure o acesso, a permanência e o sucesso da aprendizagem aos estudantes 
matriculados nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino. 
Art. 2º - A sistematização das ações de busca ativa escolar, busca ao aluno ausente e o desenvolvimento de ações ao enfrentamento da evasão e abandono 
escolar com identificação, registro, controle, acompanhamento e mobilização social para garantir o acesso de crianças à escola e assegurar o recenseamento 
escolar contínuo no âmbito da Rede Municipal de Ensino preconizado nesta Instrução Normativa será organizado a partir dos seguintes e distintos fluxos de 
atendimento: 
I - Análise sistematizada e anual dos dados do censo escolar, no que tange à matrícula dos educandos, com vistas à identificação de alunos que não efetuaram 
a sua rematrícula; 
II - Promoção das ações cabíveis para alunos que abandonaram a escola e reintegrá-los às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino; 
III - Acompanhamento da frequência dos estudantes por meio das informações obtidas no LRCO Livro Registro de Classe On-line; 
IV - Identificação e atuação imediata junto a pais/responsáveis legais de alunos que apresentarem ausência injustificada por 3 (três) dias consecutivos e/ou 7 
(sete) dias alternados no período de 30 dias; 
V - Identificação de crianças que não possuem matrícula e estão dentro da obrigatoriedade, efetuando a matrícula junto às unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino. 

CAPÍTULO II 
IDENTIFICAÇÃO E ATUAÇÃO EM CASOS DE INFREQUÊNCIA 

Art. 3º - As Equipes Gestoras de todas as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Ventania deverão assegurar o controle sistemático da 
frequência dos estudantes nas Unidades Educacionais. 
Art. 4º - Caberá aos Docentes realizarem o registro diário da frequência dos estudantes às aulas no Livro Registro de Classe e Livro Registro de Classe Online 
(LRCO). 
Art. 5º - Em caso de ausência injustificada por 3 (três) dias consecutivos e/ou 7 (sete) faltas/dias alternados no período de 30 dias o docente deverá informar a 
equipe pedagógica da Escola/CMEI, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 
Art. 6º - Os procedimentos a serem adotados no registro do Protocolo de Enfrentamento aos Casos de Infrequência seguirão a seguinte ordem: 
I - Docentes deverão informar a equipe pedagógica e gestora da instituição escolar os alunos que tiverem 3 (três) faltas consecutivas, ou 7 (sete) faltas em dias 
alternados no período de 30 dias; 
II - Informado pelos docentes a equipe pedagógica deverá entrar em contato com os pais e/ou responsáveis para questionamentos sobre o motivo das faltas ou 
se há atestado médico para amparo legal dessas faltas; 
III - Quando não for possível o contato via telefone, a direção/coordenação deverá comunicar a Assistente Social da Educação para vissitar o estudande e 
tomar medidas cabíveis para o retorno do mesmo; 
IV - Esgotadas essas intervenções, será realizado o encaminhamento para a rede de proteção e atenção social do município, através de referência ao Conselho 
Tutelar/SERPE. 
Art. 7º - Os procedimentos acima deverão ser sucessivos, e em caso de êxito no contato com a família do aluno, deverá ser realizada reunião no espaço 
escolar, registrada em ata, com o pai ou responsável legal pelo aluno ausente, buscando levantar as causas da infrequência, possíveis formas de enfrentamento 
desta, dando ciência aos pais ou responsável legal quanto ao direito da criança e dever da família na escolarização. 
Art. 8º - Após o levantamento das informações cabe ao Diretor/Coordenador da Unidade Educacional: 
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a) Informar aos docentes atuantes com o aluno acerca das informações levantadas; 
b) Traçar estratégias, no âmbito de atuação da equipe de gestão da escola/CEMEI e docentes atuantes com o aluno, para o enfrentamento da infrequência. 
Art. 9º - Caso a situação de infrequência permaneça, a escola enviará notificação aos pais/responsáveis alertando que será encaminhado para o Conselho 
Tutelar, o qual executará com as medidas necessárias e encaminhamentos cabíveis. MODELO ANEXO I. 

CAPÍTULO III 
ANÁLISE SISTEMATIZADA ANUAL DOS DADOS DO CENSO PARA AFERIÇÃO DE CASOS DE ALUNOS QUE NÃO REALIZARAM SUA 

MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQUENTE 
Art. 10 - Competirá às Secretarias das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, a 
promoção da análise sistematizada e anual dos dados do censo escolar oficial, no que tange à matrícula dos educandos, para verificação de eventuais casos de 
alunos que não realizaram sua matrícula para o ano letivo subsequente. 
§ 1º - Em caso de localização de aluno para o qual não foi localizada rematrícula, cabe à a direção/secretaria da unidade escolar o contato com as famílias. 
§ 2º - Caso a direção da unidade usando-se dos recursos disponíveis na Rede Municipal de Educação não logre êxito na promoção da matrícula dos alunos 
evadidos, deverá a mesma oficiar ao Conselho Tutelar, dando ciência sobre a referida situação, nos termos da legislação em vigor. 
§ 3º - A Secretaria Municipal de Educação deverá ser comunicada pela direção da escola sobre as ações implementadas, independentemente do sucesso na 
obtenção da rematrícula dos alunos, com o fim de alimentação dos competentes cadastros e/ou para a promoção de outras medidas atinentes ao resgate escolar 
do aluno. 

CAPÍTULO IV 
IDENTIFICAÇÃO DE ALUNOS DA FAIXA OBRIGATÓRIA DE MATRÍCULA QUE ABANDONARAM A ESCOLA OU NÃO REALIZARAM A 

PRIMEIRA MATRÍCULA 
Art. 11 - Deverá a Secretaria de Educação avaliar as ferramentas tecnológicas, manuais, guias e demais materiais disponíveis, incluindo possível chamada 
pública e configurar os arranjos para funcionamento das estratégias inerentes à Busca Ativa Escolar, adotando-os oficialmente para a implementação dos 
trabalhos especificados nesta Instrução Normativa. 
§ 1º - A Secretaria Municipal de Educação utilizará, além dos dados do Censo Escolar, a relação do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, e 
cadastros realizados no centro de saúde como referência para a aferição das matrículas de alunos na faixa obrigatória de frequência (4 anos). 
§ 2º - O relatório detalhado produzido será encaminhado às Unidades Educacionais para verificação no Sistema Estadual de Registro Escolar quanto à 
matrícula de todos as crianças da faixa etária atendida. 
§ 3º - Em caso de existência de crianças na relação para as quais não tenha sido localizada matrícula no Município, a Secretaria de Educação deverá realizar a 
busca dos alunos evadidos ou sem matrícula, por meio de visitas domiciliares, recorrendo ainda, se necessário, à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Secretaria de Saúde e Conselho Tutelar, e em não obtendo êxito, acionando a Rede de Proteção. 
§ 4º - Caso ainda não tenha sido alcançado sucesso na localização das crianças ou na obtenção da matrícula dos mesmos, a situação deverá ser encaminhada ao 
Ministério Público. 
Art. 12 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Secretaria Municipal de Educação de Ventania, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2022. 

José Carlos Costa dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 03/2021 
ANEXO I 

NOTIFICAÇÃO AOS PAIS/RESPONSÁVEIS NO CASO DE INFREQUÊNCIA ESCOLAR 
 Ao Senhor (a): ................................ (nome) ................................ (endereço) Prezado Senhor (a): Notificamos Vossa Senhoria que seu(a) filho(a) 
................................... apresenta número elevado de faltas injustificadas. Alertamos que, caso a situação de infrequência permaneça, serão adotadas as medidas 
cabíveis, considerando ser o acesso e permanência do(a) aluno(a) na escola, direito da criança previsto, entre outras legislações, na Constituição Federal, 
especialmente nos Artigos nº 205, nº 206 e nº 208, e nos Artigos nº 53, nº 54 nº 55 e nº 56 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Esta 
medida visa sobretudo evitar que ocorra prejuízo educacional ao (a) aluno(a), e a garantia do aproveitamento escolar adequado. Solicitamos, assim, sua 
presença na Escola no dia ....../....../......., às ....... horas. 
Ventania, .......... de ................................... de 20.......... 

____________________________________ ____________________________________ 
Nome Nome 

Diretor(a) Coordenador(a) 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

DO CONTRATO 
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Vigência Valor total dos 12 meses- R$ 
Início Término  

234.216,00 18/08/2022 17/08/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATADA: RODRAUDE PÚBLICA EIRELI 
NATUREZA: CONTRATO N° 59/2021 - REF. Tomada de preços 3/2021 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados no desenvolvimento, implementação, manutenção e 

comercialização de ferramenta de gestão pública, framework proprietário, bem como serviços técnicos em arrecadação e planejamento 
urbano, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Arrecadação, Fiscalização e Tributação, em conformidade com o 
descrito no Termo de Referência - Anexo I do edital de Tomada de Preços n° 3/2021, o qual passa a fazer parte do presente 
instrumento, independentemente de sua transcrição. 

DATA: 17/08/2022 
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